
145DIÁRIO OFICIALNº 13.638145  Quinta-feira, 19 de Outubro de 2023

30 MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA GELADEIRA UND 90 240,00 21�600,00
31 MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA CÂMARA FRIA UND 20 1�500,00 30�000,00
32 MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA FREEZER UND 30 490,00 14�700,00
33 MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA BEBEDOURO TIPO COLUNA UND 74 180,00 13�320,00
34 MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA BEBEDOURO TIPO INDUSTRIAL UND 38 200,00 7�600,00
35 MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA FRIGOBAR UND 10 230,00 2�300,00
36 MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA GELADEIRA UND 45 230,00 10�350,00
37 MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA CÂMARA FRIA UND 10 1�800,00 18�000,00

TOTAL R$ 159�320,00
FORNECIMENTO DE CARGAS DE GÁS PARA EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

38 CARGA DE GÁS PARA BEBEDOURO TIPO COLUNA UND 147 247,00 36�309,00
39 CARGA DE GÁS PARA BEBEDOURO TIPO INDUSTRIAL UND 75 300,00 22�500,00
40 CARGA DE GÁS PARA FRIGOBAR UND 20 332,55 6�651,00
41 CARGA DE GÁS PARA GELADEIRA UND 90 380,00 34�200,00
42 CARGA DE GÁS PARA FREEZER UND 30 390,00 11�700,00

TOTAL R$ 111�360,00
FORNECIMENTO DE PEÇAS

43
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR ESTIMADO PARA O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS NOVAS E GENUÍNAS DURANTE 12 MESES 

R$ 400�000,00
PERCENTUAL (%) 
DE DESCONTO

TOTAL R$ 24�000,00 R$ 376�000,00
VALOR TOTAL R$ 1�221�650,00

Rio Branco - Acre, 16 de outubro de 2023�

Suellen Araújo da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Decreto nº� 576/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SASDH 

PORTARIA Nº 278 DE 09 DE SETEMBRO DE 2023
A Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais e competências que lhe foram outorgadas pelo 
Decreto nº003/2021, TORNA PÚBLICO O EDITAL DA 13ª CONVOCAÇÃO dos candidatos do Processo Seletivo Simplificado da SASDH, para 
contratação de Servidores temporários, aberto pelo Edital Nº001/2022/SASDH, conforme as seguintes disposições: 
Art� 1º Os candidatos selecionados deverão apresentar-se no Setor de Divisão de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Direitos Humanos – SASDH localizada na Rua Do Aviário Nº 972 bairro Aviário, para assinatura do contrato, nos dias 26, 27, 28, 31 de julho e 01 
agosto (no prazo de cinco dias úteis) no horário das 08 às 11 horas e das 14 às 16 horas, a contar da convocação através da publicação no Diário 
Oficial do Estado e no site oficial da Prefeitura de Rio Branco. 
Art. 2º As contratações resultantes do presente Processo Seletivo Simplificado serão feitas com base na Lei Municipal nº 1.663, de 19 de dezembro 
de 2007 e possuem natureza administrativa, sendo ao pessoal contratado conferido os deveres e vantagens constantes no art. 210 da Lei Municipal 
nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009.
2�1� No ato da apresentação, o candidato deve entregar para contratação 2 (duas) cópias dos seguintes documentos: 
a) Carteira de Trabalho da Previdência Social (página com foto, qualificação civil) 
b) 02 (duas) fotos 3x4; 
c) Título de Eleitor, bem como comprovante de estar em dia com a Justiça Eleitoral; 
d) CPF; 
e) PIS/PASEP; 
f) Documento de identidade, que contenha fotografia (frente e verso); 
g) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
h) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
i) Certidão de nascimento e cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos; 
j) Declaração escolar de filho menor de 14 anos; 
k) Carteira de motorista compatível com a função (se motorista); 
l) Comprovante de endereço com CEP� 
m) Atestado de saúde ocupacional (ASO) que o considera apto física e mentalmente para o exercício da função; 
n) Comprovante de escolaridade exigida para provimento da função pretendida, adquirida em instituição de ensino oficial ou legalmente reconhe-
cida pelo MEC; 
o) Declaração de que não ocupa outro cargo ou função pública; 
p) Comprovante do número da Conta Corrente Banco do Brasil; 
q) Diploma ou certificado de conclusão de curso conforme requisito da função. 
2�2�1� A SASDH poderá solicitar outros documentos na convocação para contratação� 
2�2�2� A documentação será entregue por meio de cópias legíveis, que serão autenticadas pelo setor de Gestão de Pessoas da SASDH, mediante 
apresentação dos documentos originais� 
2�3� O candidato aprovado, no momento da contratação, deverá provar que possui todas as condições para a função a qual foi inscrito, apresentan-
do todos os documentos exigidos pelo presente Edital e outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga�
Art. 3º As listas dos candidatos classificados podem ser consultadas no endereço eletrônico: www.riobranco.ac.gov.br  e http://rbsimplificado.rio-
branco�ac�gov�br�
Art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco, Acre – 09 de outubro de 2023.

Suellen Araújo da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

ESCOLARIDADE: NÍVEL SUPERIOR
CARGO: PEDAGOGO (A)

ORDEM CANDIDATO (A) CPF PONTUAÇÃO

4 ANGELINA NAZARÉ DE LIMA E SILVA 391�103�702-34 59

5 MARIA DE NAZARÉ BRAGA DE OLIVEIR 433�681�822-34 58
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ESCOLARIDADE: NÍVEL MÉDIO
CARGO: AGENTE SOCIAL 

ORDEM CANDIDATO (A) CPF PONTUAÇÃO
93 PRISCILA SALES ALVES 022�279�142-03 50
94 ANA CLAUDIA FREITAS DE SOUZA 025�413�342-81 50
95 RICHARD DA SILVA XAVIER 031�105�552-47 50
96 WILLIANS CAMELO AIACHE 036�504�112-29 50
97 SABRINA DE OLIVEIRA BATISTA 077�302�346-10 50
98 RADIZ NUNES MONTEIRO 744�895�692-20 50
99 JOÃO VICTOR MACHADO LIMA 039�450�932-36 50
100 LUIZ ANTÔNIO COSTA DA SILVA 034�140�727-50 50
101 CAMILLA MELO DE ARAÚJO 022�430�542-56 50
102 THAIS DE ANDRANDE TOJAL 035�463�782-70 50

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA – SEAGRO

Extrato de contrato N°01130042
Dispensa de licitação Nº 05/2023
Processo Nº 044/2023 – SEAGRO
Fonte: 01 (Recurso Próprio)
Partes: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agropecuária - SEAGRO, e a empresa J R DISTRIBUIDORA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 33�412�571/0001-92, situada na rua Valdomiro Lopes, nº 2158, Bairro: 
Paz, Rio Branco – Acre
Do objeto: Contratação de Empresa para aquisição de 30 lixeiras tipo carro coletor, com capacidade de 120 litros com rodas (vegabox), cor azul.
Cláusula segunda – da despesa e valor
As despesas resultantes do objeto deste contrato ocorrerão por conta da dotação orçamentária a seguir especificada:  
Programa de Trabalho: 01�014�001�20�692�0102�2344�0000
Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00�00 (material de consumo) 
Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios
Valor do contrato: R$ 9.510,00 (nove mil quinhentos e dez reais)
Cláusula terceira – das especificações e quantidades 
Descrição dos itens

item descrição und qtd valor unit (r$) valor total(r$)

1
Lixeira tipo carro coletor, com capacidade de 120 litros  com rodas injetado em polipropileno medidas: 95 
cm (altura) x 48 cm (largura) x 55 cm (prof.) rodas de 8 “ em borracha maciça, com pedal (vegabox).cor azul und 30 317,00 9�510,00

valor total R$ 9�510,00

Vigência: O contrato terá vigência contado a partir da data da sua assinatura, e se encerrará no final do exercício financeiro vigente.
Da publicação do contrato: Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato 
deste contrato no Diário Oficial do Estado do Acre, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93.
Data de assinatura: Rio Branco – AC, 17 de outubro de 2023. 

Signatários: Eracides Caetano de Souza - Secretário Municipal De Agropecuária – SEAGRO (contratante) e Ruan Carlos Lima da Silva – JR 
Distribuidora – (contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA – SEAGRO 

Portaria Nº 99/2023/GAB/SEAGRO
O Secretário Municipal de Agropecuária (SEAGRO), no uso de suas atribuições legais, e regulares, resolve:
Art� 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 01130042/2023, 
proveniente da Dispensa de Licitação nº 05/2023, que tem como objeto a “Contratação de Empresa que visa a aquisição de Aquisição de Lixeira tipo carro 
coletor, com capacidade de 120 litros com rodas (vegabox) cor azul, que tem como contratada a empresa J R DISTRIBUIDORA LTDA.

gestor/fiscal nome matrícula departamento
Gestor: Leônidas Leão de Assis 23442 Divisão de Material e Patrimônio

Gestor Suplente: Danilo Oliveira Diniz 713253 Divisão de Material e Patrimônio
Fiscal: Gilvangela de Carvalho Holanda 714243 Departamento de Sistema de Abastecimentos e Comercialização da Produção

Fiscal Suplente: Irene  Peres Magalhães 703265 Divisão de Mercados e Feiras de Bairros

Art� 2º - Os servidores designados para executar as atividades de que trata esta Portaria, responderão pelo exercício das atribuições a eles con-
fiadas, devendo supervisionar e fiscalizar, cabendo aplicação de notificações, assim como o atesto de Notas Fiscais com base nas entregas dos 
materiais adquiridos, estando sujeitos às penalidades previstas em lei�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco, 17 de outubro de 2023�

Eracides Caetano de Souza
Secretário Municipal de Agropecuária - SEAGRO
Decreto nº 012, de 01 de janeiro de 2021�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA – SEAGRO

Termo de autorização de uso Nº 14/2023 de bem público por tempo determinado.
Pelo presente Termo de Cessão, o Município de Rio Branco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04�034�583/0017-
90, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Agropecuária – SEAGRO, com sede na AC 90, n° 2003, Bairro Floresta Sul, CEP. 69912-290 com 
telefone (68) 3225-2110, neste Município, no ato representado pelo Secretário Senhor  Eracides Caetano de Souza, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF n° 176�302�079-72, nomeado através do Decreto n°012 de 01 de janeiro de 2021, domiciliado e residente na Avenida Oeste, nº 836, Conjunto 
Tucumã, CEP 69919-573 em Rio Branco - Acre, doravante denominado CEDENTE, e do outro lado Associação de Moradores e Produtores Rurais 


